
 

 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA 

 

Projeto de Lei n° 148/2023 
Relator: Vereador Fabio Alex Nunes - PSD 
 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Luiz Antonio Ramão, 
cujo objeto é instituir o Selo “Empresa Amiga da Mulher” às empresas que 
cumprirem metas de valorização à plena vivência da mulher no ambiente de 
trabalho. 

Constata-se que, o objetivo do projeto de lei é incentivar as empresas 

na contratação e valorização da mulher no mercado de trabalho, oferecendo 

oportunidades equivalentes, inclusive salariais, entre homens e mulheres, visando 

o seu crescimento profissional. Nesse contexto a iniciativa também busca conferir 

concretude a diversos mecanismos legais já implementados no Brasil de proteção 

aos direitos da mulher, estimulando o combate ao machismo, racismo, homofobia, 

misoginia, assédio moral e sexual no ambiente de trabalho. 

Quanto à área de Cidadania, sobre a saúde, verifica-se que a proposta 

é de notório interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à 

apreciação e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2023. 

 

 

Fabio Alex Nunes  
Relator 
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